
PREFEITURA MUNICIPAL OE PÉROLA - ESTADO DO PARANA
. Av. Pérola Byington, 1 .800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

' Fone/Fax (44) 3636 .83t10 --- CNFJ 81 478.133/U001-70 I':

NOTA DE
EMPENHO

lavn'
do Empenho Recurso Tipo do Empenho

Ordinário
Cqtegoria de EnrFenho

002285.2024 Comum
ÕTgáo O8 SECRETÀRIA MUN]CIPAL D- SÀÚ DE
Unidâde 01 Departamento de Saúde

dgontu 00384Dotaçâo 10.301.0010 .2 . 029. 3 3 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 ourRos sERVrÇos DE TERCETR
Desdobramento 3390399999 DEMÀIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA J
Fonte de RÊcursos 00303 Saúde - Receitas Vincul-adas (Ec 29/00-15

Corta 0 20 6j

Credor 04611 ESCRITÓR]o CoNTÁBIL ESoUEMÀ S/S
Endereço ÀV. PÉROLA BYINGTON 1294 CENTRO
CNPJ i cPF 1 3 . 14 3 . 8 3 4 ,/ 0 0 0 f - 0 6 lrone l.,ouo" PÉRoLÀ
Licitâqâo

Di-spensa por Lim
Número Solicitação Contrato Emissâo

oa it )
Vencimeflto

04.05.24
Vâlor Orçado

80.000,00
Saldo Anterior

31.200,10
Valor do Empênho

27 0 ,00
Saldo Âtual

30.930, r0
Item

01
Suent

1
EspeciÍicaçáo

REEERENTE AQU]SIÇAO DE CERT I EICADO
DIGITAL E-CPF A3 PÀRÀ USO DÀ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA
ÀBERTURA E MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS
BANCÁRIAS, CONEORME SOLICITAÇÃO.

ValoÍ Unitário

270,0000

!-l8ul

Valor Totâl

210 , 00

DADO
Banco Credor

1 1354-4 000t8292-3 VALOR LIQUIDO 210 ,00
E Servicos Forâm Píeslâdos

Declaramos que os E Meteriars Foran Entregues

E Obía Execúadâ

Acham-se ConÍorme, Aceito e Recebidos

fissinalure
nomE :

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

Date I I EncarrEgffdo do

dâ Despesâ Juliêna Lo i de olaveira
Contadora PR 0649070-6Dáta 

-/-/--f 
-

cargo

mcBo

Declaro(amos) para os devidos rins, que recebi(enos) E importância de ( dUzentOS e Setenta reaiS*****'*'í*i****
* * * * * * * ** t * * * * * * * * ** * 't * *r* * *'* * * * * * * * *-* * * * )epela qualdou(amos) plena e irrevegável quitação.

Credor

t

-Y-/,-

I

lRepresenteda pelo Cheque no

lData t r



pÉnou,
GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria Municipal de SAÚDE

Divisão: Secretaria

luslncnrrvn pnna corurRntncÃo ot Rrrn

Serviço de emissão do certificado digital com token para a Secretária Municipal da Saúde, para abertura e

movimentação de contas bancárias. Serviço de baixo valor amparado pelo Decreto ns 037 de fevereiro de 2024 Art.

3e inciso lV.

atu o Req (cARTMBO)

[EAllDRo §Á&íPAl0
POqTEHiA I{"

';1j' ,,;.u,l.ii$'iÚ
DIR. DEPT VIGIúITCIA SANITARIA


